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LEI N° 538, DE 04/12/74


Dispõe sobre a realização dos serviços de manutenção das despesas de custeio e transferências correntes.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a manter os serviços que se referem às despesas correntes, podendo incluir em orçamento as seguintes dotações:

3.1.1.0.00
Pessoal
175.075,90

3.1.2.0.00
Material de Consumo
19.600,00

3.1.3.0.00
Serviços de Terceiros
104.500,00

3.1.4.0.00
Encargos Diversos
77.200,00

3.1.1.0.02
Pessoal
713.359,63

3.1.2.0.02
Material de Consumo
99.650,00

3.1.3.0.02
Serviços de Terceiros
327.660,00

3.1.4.0.02
Encargos Diversos
48.000,00

3.1.5.0.02
Despesas de Exercícios Anteriores
12.000,00

3.2.1.0.04
Subvenções Sociais
104.284,12

3.1.1.0.06
Pessoal
80.448,00

3.1.2.0.06
Material de Consumo
4.500,00

3.1.3.0.05
Serviços de Terceiros
1.000,00

3.1.4.0.05
Encargos Diversos
2.000,00

3.1.1.0.10
Pessoal
71.939,00

3.1.2.0.10
Material de Consumo
23.000,00

3.1.3.0.10
Serviços de Terceiros
44.000,00

3.1.1.0.11
Pessoal
231.787,10

3.1.2.0.11
Material de Consumo
14.000,00

3.1.3.0.11
Serviços de Terceiros
52.400,00

3.1.4.0.11
Encargos Diversos
4.000,00

3.2.4.0.13
Juros
305.000,00

3.1.1.0.16
Pessoal
162.074,40

3.1.2.0.16
Material de Consumo
42.000,00

3.1.3.0.16
Serviços de Terceiros
7.000,00

3.1.4.0.16
Encargos Diversos
12.000,00

3.1.1.0.19
Pessoal
115.147,10

3.1.2.0.19
Material de Consumo
6.000,00

3.1.3.0.19
Serviços de Terceiros
5.000,00

3.1.4.0.19
Encargos Diversos
1.000,00

3.2.7.0.24
Diversas Transferências Correntes
26.300,00

3.2.7.0.37
Diversas Transferências Correntes
10.000,00

3.1.1.0.40
Pessoal
232.134,20

3.1.2.0.40
Material de Consumo
16.000,00

3.1.3.0.40
Serviços de Terceiros
18.000,00

3.1.4.0.40
Encargos Diversos
8.000,00

3.1.1.0.42
Pessoal
413.707,60

3.1.2.0.42
Material de Consumo
190.000,00

3.1.3.0.42
Serviços de Terceiros
70.000,00

3.1.4.0.42
Encargos Diversos
13.000,00

3.1.1.0.60
Pessoal
189.374,46

3.1.2.0.60
Material de Consumo
24.200,00

3.1.3.0.60
Serviços de Terceiros
56.200,00

3.1.4.0.60
Encargos Diversos
152.200,00

3.2.1.0.60
Subvenções Sociais
4.900,00

3.1.1.0.61
Pessoal
271.048,40

3.1.2.0.61
Material de Consumo
64.580,00

3.1.3.0.61
Serviços de Terceiros
7.000,00

3.1.4.0.61
Encargos Diversos
44.737,47

3.2.1.0.61
Subvenções Sociais
24.000,00

3.1.1.0.62
Pessoal
727.638,00

3.1.2.0.62
Material de Consumo
14.000,00

3.1.3.0.62
Serviços de Terceiros
2.000,00

3.1.2.0.63
Material de Consumo
2.200,00

3.2.1.0.63
Subvenções Sociais
150.000,00

3.2.1.0.64
Subvenções Sociais
30.000,00

3.2.1.0.66
Subvenções Sociais
35.200,00

3.1.1.0.67
Pessoal
18.168,00

3.1.2.0.67
Material de Consumo
6.800,00

3.1.3.0.67
Serviços de Terceiros
2.200,00

3.1.4.0.67
Encargos Diversos
2.200,00

3.2.1.0.67
Subvenções Sociais
24.500,00

3.1.1.0.72
Pessoal
78.520,00

3.1.2.0.72
Material de Consumo
15.000,00

3.1.3.0.72
Serviços de Terceiros
5.000,00

3.1.4.0.72
Encargos Diversos 
2.000,00

3.2.1.0.72
Subvenções Sociais
800.000,00

3.2.5.0.81
Contribuição de Previdência Social
1.001.678,63

3.2.3.0.83
Transferências de Assistência e Prev. Social
38.487,60

3.2.7.0.85
Diversas Transferências Correntes
30.960,00

3.2.7.0.88
Diversas Transferências Correntes
62.490,30

3.2.1.0.89
Subvenções Sociais
98.000,00

3.1.1.0.91
Pessoal
270.316,80

3.1.2.0.91
Material de Consumo
60.000,00

3.1.3.0.91
Serviços de Terceiros
103.242,00

3.1.4.0.91
Encargos Diversos
3.000,00

3.1.1.0.92
Pessoal
422.572,00

3.1.2.0.92
Material de Consumo
52.500,00

3.1.3.0.92
Serviços de Terceiros
110.200,00

3.1.4.0.92
Encargos Diversos
6.000,00

3.1.1.0.93
Pessoal
23.961,60

3.1.2.0.93
Material de Consumo
5.000,00

3.1..0.0.93
Serviços de Terceiros
254.000,00

3.1.4.0.93
Encargos Diversos
2.000,00

3.1.1.0.94
Pessoal
230.942,40

3.1.2.0.94
Material de Consumo
22.000,00

3.1.3.0.94
Serviços de Terceiros
28.000,00

3.1.4.0.94
Encargos Diversos
5.000,00

3.1.1.0.95
Pessoal
149.136,00

3.1.2.0.95
Material de Consumo
15.000,00

3.1.3.0.95
Serviços de Terceiros
15.000,00

3.1.4.0.95
Encargos Diversos
5.000,00

3.1.1.0.97
Pessoal
12.220,00

3.1.2.0.97
Material de Consumo
4.800,00

3.1.3.0.97
Serviços de Terceiros
6.000,00

3.1.4.0.97
Encargos Diversos
2.000,00

3.1.1.0.99
Pessoal
110.822,40

3.1.2.0.99
Material de Consumo
20.000,00

3.1.3.0.99
Serviços de Terceiros
5.000,00

3.1.4.0.99
Encargos Diversos
2.000,00

TOTAL DAS DESPESAS  CORRENTES
Cr$-9.794.763,11


Art. 2° - As Despesas de Capital serão incluídas em Orçamento, por elementos, de acordo com a Lei do Plano Plurianual de Investimentos, nos termos da Lei Federal número 4320, de 17 de março de 1964.


Art. 3° - A classificação das Despesas Correntes, por elementos, será a seguinte:

3.1.1.0
Pessoal
4.701.392,99

3.1.2.0
Material de Consumo
720.830,00

3.1.3.0
Serviços de Terceiros
1.223.402,00

3.1.4.0
Encargos Diversos
391.337,47

3.1.5.0
Despesas de Exercícios Anteriores
12.000,00

3.2.1.0
Subvenções Sociais
1.270.884,12

3.2.3.0
Transferências de Assistência e Prev. Social
38.487,60

3.2.4.0
Juros
305.000,00

3.2.5.0
Contribuição de Previdência Social
1.001.678,63

3.2.7.0
Diversas Transferências Correntes
129.750,30

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES
Cr$-9.794.763,11

Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1° de janeiro de 1975.

 Timóteo, 04 de dezembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

